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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E DE 2021  (EM MILHARES DE REAIS - R$)

Aos Administradores e Acionistas da
CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A.
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da CSILATINA Arrendamento Mer-
cantil S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro 
de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nes-
sa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das princi-
pais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi-
nanceira da CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A. em  31 de dezembro de 2022, o de-
sempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às institui-
ções autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - BACEN.
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Compa-
nhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profis-
sional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade - CFC, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropria-
da para fundamentar nossa opinião.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o re-
latório do auditor: A Administração da Companhia é responsável por essas outras in-
formações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as de-
monstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração, e não expressamos 
qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a audito-
ria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Admi-
nistração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de 
outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho reali-
zado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos re-
queridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito.
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras: A Admi-
nistração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações finan-
ceiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições auto-
rizadas a funcionar pelo BACEN e pelos controles internos que ela determinou como necessá-
rios para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financei-
ras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não 
ser que a Administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não te-
nha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras : 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, toma-
das em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável 
é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais dis-
torções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, den-
tro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.  Como parte de uma auditoria realizada de acor-
do com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
•	 Identificamos	e	avaliamos	os	riscos	de	distorção	relevante	nas	demonstrações	finan-

ceiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência 
de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

•	 Obtemos	entendimento	dos	controles	internos	relevantes	para	a	auditoria	para	plane-
jarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o ob-
jetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia.

•	 Avaliamos	a	adequação	das	políticas	contábeis	utilizadas	e	a	razoabilidade	das	esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração.

•	 Concluímos	sobre	a	adequação	do	uso,	pela	Administração,	da	base	contábil	de	con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso re-
latório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras 
ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia 
a não mais se manter em continuidade operacional.

•	 Avaliamos	a	apresentação	geral,	a	estrutura	e	o	conteúdo	das	demonstrações	finan-
ceiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada.

Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planeja-
do, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

São Paulo, 30 de março de 2023
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Dario Ramos da Cunha
Contador
CRC nº 1 SP 214144/O-1

A DIRETORIA                                                                                                                                                          ALAN LEITE RIBEIRO - CRC 1SP 222865/O-4

II) Obrigações fiscais diferidas
 2023 2024 2025 2026 2027 2028 Total
Provisão para IR/CSLL 
 sobre superveniência (2.058) (6.895) (4.702) (4.147) (7) (4) (17.813)
Total de obrigações 
 fiscais diferidas (2.058) (6.895) (4.702) (4.147) (7) (4) (17.813)
Em 31 de dezembro de 2022, o valor presente do total de créditos tributários foi de 
R$ 3.931 (R$ 3.029 em 2021) e foi calculado com base na expectativa de realização 
das diferenças temporárias, descontadas pela taxa média de captação da Companhia, 
projetada para os períodos correspondentes. Os ajustes na determinação do lucro real 
dos valores de superveniência de depreciação de bens sobre operações de arrendamento 
mercantil devem ter tratamento diferenciado de forma a não produzirem efeitos no mo-
mento das verificações para constituição e manutenção do registro contábil do crédito tri-
butário. A probabilidade de realização do crédito tributário, portanto, deve desconsiderar 
o prejuízo gerado pela superveniência de depreciação, conforme parágrafo 1º do artigo 
5º da Resolução CMN nº 4.842/20. Ao dispensar a verificação do prazo de realização do 
crédito tributário originado de prejuízos fiscais ocasionados pela receita de superveniên-
cia, entende-se que tal ajuste possui condição especial somente aplicável à operação de 
arrendamento mercantil. Sendo assim, a projeção de realização dos créditos tributários 
acima exclui os resultados oriundos de Superveniência de Depreciação, contemplando 
somente outras receitas e despesas.
17. Adesão ao Programa de Parcelamento de Débitos Fiscais Federal: Em 
2009, a CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A., aderiu ao Programa de Pagamento ou 

Parcelamento de Tributos Federais, instituído pela Lei nº 11.941/09. O programa Federal 
incluiu débitos administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional vencidos até 30 de novembro de 2008. As principais teses inseridas no 
programa foram PIS/COFINS sobre recebimento de Juros ao Capital Próprio e CPMF em 
operações de clientes. A opção pelo parcelamento dos débitos fiscais e previdenciários 
foi efetivada em novembro de 2009, com o valor total de R$ 2.857, dividido em 180 
parcelas de R$ 15, atualizadas mensalmente pela taxa de juros Selic. O presente acordo 
encontra-se em dia e até o término do exercício de 2022 foram pagas 158 parcelas, res-
tando um saldo remanescente de R$ 700 (R$ 1.025 em 31 de dezembro de 2021).
a) Saldos 31/12/2022 31/12/2021
IRPJ 240 351
CSLL 319 467
PIS 22 33
COFINS 119 174
Total REFIS 700 1.025
b) Composição
Tributo Principal Juros Amortização Saldo devedor
IRPJ 990 642 (1.392) 240
CSLL 1.277 848 (1.806) 319
PIS 94 60 (132) 22
COFINS 503 320 (704) 119
Total 2.864 1.870 (4.034) 700

II) Arrendamento operacional   31/12/2022   31/12/2021
Níveis de risco Provisão mínima requerida Vencido A vencer Saldo Provisão Vencido A vencer Saldo Provisão
AA 0% - 66.622 66.622 - - 72.525 72.525 -
A 0,5% - 84.168 84.168 421 - 95.071 95.071 475
B 1% 13 44.582 44.595 446 205 31.961 32.166 322
C 3% 806 13.446 14.252 428 131 10.174 10.305 309
D 10% 224 4.180 4.404 440 - - - -
E 30% 5 136 141 42 - - - -
Total  1.048 213.134 214.182 1.777 336 209.731 210.067 1.106

III) Movimentação da provisão para créditos de liquidação duvidosa
 Arrendamento Arrendamento
 financeiro operacional Total (a)
Saldos em 31/12/2021 (1.010) (1.106) (2.116)
Reversões/(Constituições) (1.459) (861) (2.320)
Saldos em 30/06/2022 (2.469) (1.967) (4.436)
Reversões/(Constituições) 422 190 612
Saldos em 31/12/2022 (2.047) (1.777) (3.824)
(a) Em nenhum dos períodos existem contratos renegociados.
9. Outros Créditos
a) Rendas a receber 31/12/2022 31/12/2021
Curto Prazo 3.684 3.439
Longo Prazo 155 52
Total (a) 3.839 3.491
(a) Saldo refere-se ao valor proporcional a receber dos clientes pelo uso antecipado dos 
bens objeto dos contratos de arrendamento mercantil em processo de formalização. O 
recebimento destas parcelas está assegurado pelo Termo de Recebimento e Aceitação, 
assinado entre as partes.
b) Diversos 31/12/2022 31/12/2021
Curto Prazo 88.674 89.666
Devedores diversos (a) 88.590 89.581
Adiantamentos 83 84
Impostos e contribuições (b) 1 1
Longo Prazo 32 30
Devedores por Depósito em Garantia 32 30
Total 88.706 89.696
(a) Devedores Diversos referem-se substancialmente a valores a receber originados pelo 
encerramento de contratos junto aos clientes que exerceram a opção de compra dos bens 
e por valores faturados pelos fornecedores de bens que serão objeto de arrendamento; 
e (b) Impostos e contribuições referem-se aos recolhimentos antecipados de IRPJ e CSLL 
nos períodos.
c) Ativos fiscais correntes e diferidos 31/12/2022 31/12/2021
Curto Prazo 5.123 3.321
Crédito tributário sobre adições temporárias (a) 5.123 3.321
Longo Prazo 551 495
Crédito tributário sobre adições temporárias (a) 551 495
Total 5.674 3.816
(a) O crédito tributário sobre adições temporárias foi constituído sobre Variação Cambial, 
Provisão para Perdas Esperadas Associadas ao Risco de Crédito da Carteira de “Leasing”, 
provisões administrativas e operacionais e Marcação a Mercado de Derivativos, tendo sua 
movimentação detalhada na nota explicativa nº 16b.
10. Outros Valores e Bens
 31/12/2022 31/12/2021
Curto prazo 4.612 2.437
Ativos não financeiros mantidos para venda - Próprios (a) 2.459 542
Comissão de estruturação de captação 1.808 1.441
Comissão de originação 476 369
Prêmio de seguros antecipados 32 39
Provisão para redução ao valor recuperável de ativos (b) (208) (11)
Outros 45 57
Longo prazo 1.764 654
Comissão de estruturação de captação 1.177 217
Comissão de originação 587 437
Total 6.376 3.091
(a) A rubrica “Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - Próprios” refere-se basi-
camente a valores registrados como máquinas e equipamentos retornados ao final das 
operações de “leasing”. Os bens recebidos foram registrados pelo seu custo de aquisi-
ção líquido de depreciação. Anualmente é realizado inventário físico e apuração do valor 
de mercado dos bens devolvidos pelos arrendatários que serão vendidos em mercado 
secundário; e (b) A legislação em vigor, em cumprimento ao estabelecido na Resolução 
4.747/19, prevê a realização de Teste de “Impairment” (ou Teste de Recuperabilidade de 
Ativos), no mínimo, a cada exercício social. A essência do teste de recuperabilidade é 
evitar que um ativo esteja registrado por um valor maior que seu valor recuperável. A 
Companhia realizou teste detalhando a metodologia, premissas utilizadas e o resultado 
da avaliação dos ativos em relatório específico. Foram submetidos ao teste de recupe-
rabilidade 100% do estoque de equipamentos retornados das operações de “leasing”, 
contabilizados como Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - Próprios que pos-
suíam saldo contábil residual. Foi registrada provisão para redução ao valor recuperável 
de ativos (Impairment) no valor de R$ 208 (R$ 11 em 31 de dezembro de 2021), valor 
que representa, na estimativa da Administração, a diferença entre expectativa de valor a 
receber pela venda dos equipamentos e valor contábil dos bens.
11. Imobilizado de Arrendamento
 Taxa média 31/12/2022 31/12/2021
 de deprecia-  Depre-  Depre-
 ção mensal Custo ciação Custo ciação
Máquinas e equipamentos 0,83% a 1,19% 426.764 (229.184) 405.459 (220.814)
Veículos e afins 1,66% a 2,38% 50.140 (24.467) 47.078 (15.894)
Outros arrendamentos 1,66% a 2,38% 18.691 (7.857) 15.434 (7.191)
Total (a)  495.595 (261.508) 467.971 (243.899)
(a) Inclui o montante de R$ 32.327 (R$ 29.093 em 31 de dezembro de 2021), referente ao 
custo e R$ 9.043 (R$ 14.142 em 31 de dezembro de 2021) de depreciação acumulada de 
imobilizado de arrendamento de operações cedidas, cuja propriedade dos bens continua 
com a CSILATINA.
12. Bens de Uso Próprio e Ativo Intangível
 31/12/2022 31/12/2021
Imobilizado de uso 595 489
Intangível (a) 240 244
Total 835 733
(a) O saldo refere-se, substancialmente, ao custo de implantação de sistema integrado ERP 
que está sendo amortizado pelo prazo de 10 anos.
13. Obrigações por Empréstimos
a) Saldos  31/12/2022 31/12/2021
  Curto Longo Curto Longo
Tipo Moeda prazo prazo prazo prazo
Empréstimos no país - 
 Resolução CMN nº 2.921/02 (a) R$ 156.274 168.864 120.480 124.713
Capital de giro no país (b) R$ 17.664 - 63.319 -
Empréstimos no exterior - 
 Resolução CMN nº 2.921/02 (a) US$ 34.636 33.081 36.568 32.047
Total  208.574 201.945 220.367 156.760
(a) A Companhia possui a maior parte de suas obrigações por empréstimos no país e ex-
terior na modalidade “sem retenção substancial de risco” que foram estruturadas através 
da vinculação de recebíveis de operações de arrendamento mercantil, contratadas segun-
do determina a Resolução CMN nº 2.921/02 a preços de mercado para a modalidade, que 
inclui R$ 25.458 (R$ 33.137 em 31 de dezembro de 2021) com partes relacionadas (vide 
nota 19); e (b) O capital de giro necessário para atender a necessidades momentâneas de 
caixa é contratado a taxas de mercado através da modalidade Conta Garantida e Capital 
de Giro de curto prazo com grandes instituições no Brasil e no exterior.

b) Resultado 2º Semestre 2022 31/12/2022 31/12/2021
Operações de empréstimos e repasses (26.558) (48.279) (25.670)
Outras rendas operacionais 
 (Variação cambial ativa) 4.362 17.840 12.957
Outras despesas operacionais 
 (Variação cambial passiva) (3.978) (12.838) (18.242)
Total (26.174) (43.277) (30.955)
14. Outras Obrigações
a) Estatutárias 31/12/2022 31/12/2021
Total do curto prazo 275 243
Dividendos mínimos obrigatórios 275 243
Total 275 243
b) Fiscais e previdenciárias 31/12/2022 31/12/2021
Total do curto prazo 4.523 3.013
IRPJ a pagar corrente 1.403 1.093
CSLL a pagar corrente 900 850
Impostos sobre serviços a recolher 794 229
Impostos sobre salários a recolher 525 211
COFINS a pagar corrente 381 172
CSLL Refis (a) 179 141
IRPJ Refis (a) 135 106
COFINS Refis (a) 67 52
Outros impostos a recolher 65 117
PIS a pagar corrente 62 28
PIS Refis (a) 12 9
IRRF a recolher - 5
Total do longo prazo 307 716
CSLL Refis (a) 140 326
IRPJ Refis (a) 105 245
COFINS Refis (a) 52 122
PIS Refis (a) 10 23
Total 4.830 3.729
(a) Referem-se a impostos relativos ao REFIS, conforme detalhado na nota 16.
c) Diversas 31/12/2022 31/12/2021
Total curto prazo 78.527 46.218
Outros pagamentos (b) 46.731 28.900
Resultado de exercícios futuros (d) 17.758 7.866
Credores diversos - País (c) 8.896 4.667
Despesas de pessoal (a) 3.738 4.106
Valores a devolver a clientes 949 349
Outras despesas administrativas 455 330
Total longo prazo 17.142 17.574
Resultado de exercícios futuros (d) 16.026 16.586
Despesas de pessoal (a) 1.116 988
Total 95.669 63.792
(a) Inclui provisões de R$ 450 (R$ 850 em 31 de dezembro de 2021) para pagamento de 
comissão de vendas, R$ 850 para pagamento de Participação nos Lucros ou Resultados 
(PLR) (R$ 800 em 31 de dezembro de 2021) e R$ 2.261 (R$ 2.540 em 31 de dezembro de 
2021) a serem pagos para administração a título de remuneração; (b) Outros pagamentos 
referem-se substancialmente aos valores devidos aos fornecedores de bens e serviços 
relacionados com a aquisição de bens relativos às operações de arrendamento mercantil 
no valor de R$ 46.098 (R$ 27.750 em 31 de dezembro de 2021); (c) Credores diversos 
referem-se substancialmente a recebimentos antecipados de parcelas de arrendamento 
mercantil; e (d) É composto por: Cessão de recebíveis de arrendamento mercantil, no 
valor de R$ 23.900 (R$ 17.228 em 2021); recebimentos antecipados de contraprestações, 
no valor de R$ 3.765 (R$ 3.403 em 2021); descontos obtidos na aquisição de bens de 
arrendamento diferidos, no valor de R$ 6.333 (R$ 3.727 em 2021) e valor proporcional de 
contraprestação antecipado R$ 215 (R$ 94 em 2021).
d) Obrigações Fiscais Diferidas 31/12/2022 31/12/2021
Total do curto prazo 2.058 3.360
Passivo fiscal diferido sobre ajustes temporários (a) - 553
Passivo fiscal diferido sobre receita de superveniência (a) 2.058 2.807
Total do longo prazo 15.755 12.160
Passivo fiscal diferido sobre ajustes temporários (a) - 368
Passivo fiscal diferido sobre receita de superveniência (a) 15.755 11.792
Total 17.813 15.520
(a) A provisão para IRPJ Diferido foi calculada aplicando-se a alíquota de 25% ao saldo de 
Superveniência de Depreciação em cada período e a provisão de CSLL à alíquota de 20% 
em 2021 e 15% em 2022, bem como IRPJ e CSLL sobre o valor dos Ajustes Temporários da 
Marcação a Mercado, Variação Cambial e estimativa de valor residual (opção de venda), 
conforme detalhado na nota 16a.
15. Provisões, Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais: Os princi-
pais processos em aberto em 31 de dezembro de 2022 e 2021 são relacionados a ações 
trabalhistas e de acordo com a avaliação dos advogados, são assim sumarizados:
a) Saldos  Valor estimado
 Quantidade pelos advogados/
 de ações Valor das Causas Provisão contábil
 2022 2021 2022 2021 2022 2021
Provável (a) 1 1 29 29 29 29
Total geral 1 1 29 29 29 29
(a) As ações classificadas como perda provável no montante de R$ 29 (R$ 29 em 31 de 
dezembro de 2021) referem-se a processos trabalhistas com depósito judicial realizado.
b) Movimentação Provisões para Riscos Trabalhistas
Saldos em 31 de dezembro de 2021 29
Constituição/(Reversão) -
Saldos em 31 de dezembro de 2022 29
A CSILATINA Arrendamento Mercantil S.A. não possuía contingências tributárias ou cíveis 
com probabilidade de perda “provável” em 31 de dezembro de 2022 e 2021. Em agosto 
de 2021, a Prefeitura de Barueri procedeu a cobrança à Companhia da diferença do ISSQN 
relativa às parcelas do valor do bem, no caso do leasing, e dos tributos federais, não 
incluída na base de cálculo retroativa ao período de 2016 e 2017. Tal ação foi baseada 
na Arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF 189), que declarou a 
inconstitucionalidade da legislação de Barueri sobre a redução da base de cálculo do ISS 
e teve a decisão plenária do STF em 31/08/2020. Nossos assessores jurídicos fizeram uma 
avaliação e a Companhia tomará as medidas cabíveis, caso seja necessário.
16. Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social Sobre Lucro Líquido (CSLL)
a) Conciliação do Imposto de Renda e Contribuição Social
 2º Semestre
 2022 31/12/2022 31/12/2021
Lucro antes do Imposto de Renda 
 e Contribuição Social 24.226 47.170 45.402
Alíquota Vigente 41% 41% 45%
Expectativa de despesa (crédito) de Imposto IRPJ 
 e CSLL de acordo com a alíquota vigente (9.914) (19.092) (20.431)
Efeito do IRPJ e da CSLL sobre as 
 diferenças permanentes (adição) (54) (992) (847)
Efeito do IRPJ e da CSLL sobre as 
 diferenças permanentes (exclusão) 
 baixa de obrigação fiscal diferida - - 1.413
Diferença de alíquota na constituição 
 do crédito de CSLL sobre diferenças temporárias 
 (reversão majoração) - 1.300 (424)
Outros 44 559 468
Despesa (crédito) de IRPJ e CSLL (9.924) (18.225) (19.821)

18. Patrimônio Líquido: a) Capital social: O capital social é representado por 14.648.278 (14.648.278 em 2021) ações ordinárias escriturais sem valor nominal, apresentando 
a seguinte composição:
   31/12/2022   31/12/2021
Acionista Sede Participação % Qtde de Ações Valor da participação Participação % Qtde de Ações Valor da participação
CSI Latina Financial Inc. EUA 100,00 14.648.277 37.381 100,00 14.648.277 31.539
Executive Personal Computer Inc. EUA - 1 - - 1 -
Total  100,00 14.648.278 37.381 100,00 14.648.278 31.539

b) Movimentação do capital social
 Quantidade de ações Valor
 31/12/2022 31/12/2021 31/12/2022 31/12/2021
Saldo inicial 14.648.278 14.648.278 31.539 27.014
Aumento de capital 
 com reservas (a) - - 5.842 4.525
Saldo final 14.648.278 14.648.278 37.381 31.539
(a) Em 28 de junho de 2022 e 02 de junho de 2021, o BACEN aprovou os aumentos de 
capital deliberado pelos acionistas em assembleias realizadas em 29 de abril de 2022 e 30 
de abril de 2021, respectivamente, mediante capitalização de reserva para o fortalecimen-
to de patrimônio líquido. c) Reservas de Lucros: I) Reserva Legal: A reserva legal é 
calculada sobre o lucro líquido ao final do período no percentual de 5% conforme estatuto 
social, limitado à 20% do Capital Social. II) Reservas Estatutárias: Em 31 de dezembro 
de 2022, a Companhia possuía o montante de R$ 59.435 (R$ 37.811 em 31 de dezembro 
de 2021) em reserva para fortalecimento do patrimônio. d) Dividendos: Aos acionistas 
são assegurados 1% de dividendos mínimos obrigatórios ao final de cada exercício social, 
calculado sobre o lucro líquido ajustado, de acordo com o estatuto social da Companhia. 
Em assembleia realizada em 30 de abril de 2022, os acionistas decidiram pela não distri-
buição dos dividendos relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021, em função 
disso foi efetuada a reversão dos valores propostos pela Administração. Em assembleia 
realizada em 30 de abril de 2021, os acionistas decidiram pela distribuição dos dividendos 
relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, no valor de R$ 11.200, incluídos 
o valor mínimo de R$ 192. Em assembleia realizada em 07 de dezembro de 2021, os acio-
nistas decidiram pela distribuição dos dividendos intermediários, no valor de R$ 13.896.
19. Transações com Partes Relacionadas: As operações da Companhia com partes 
relacionadas são saldos de valores a pagar a sua Matriz, empréstimos contratados de 
coligada nos Estados Unidos da América e valores a receber de reembolso de despesas de 
coligada no Brasil, os saldos estão a seguir enumerados:
  31/12/2022 31/12/2021
  Curto Longo Curto Longo
Tipo Moeda Prazo Prazo Prazo Prazo
Valores a Pagar - CSI Latina Financial Inc. US$ 93 - 147 -
Valores a Receber - CSI Remarketing R$ 373 - 872 -
Empréstimo - Tokyo Century Corporation (a) US$ 12.744 12.714 16.770 16.367
(a) Empréstimos denominados em moeda estrangeira captado junto à Tokyo Century Cor-
poration, acionista da CSI Latina Financial Inc., controladora da Companhia. Tais opera-
ções geraram despesas no montante de R$ 1.257 em 31 de dezembro de 2022 (R$ 1.821 
em 2021). Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a remuneração dos 
administradores totalizou R$ 4.728 (R$ 4.072 em 2021), esses valores estão registrados 
na rubrica de Pró-Labore. Há ainda saldo de provisão de remuneração variável dos admi-
nistradores de exercícios anteriores no valor de R$ 2.261 (R$ 2.540 em dezembro de 2021) 
(vide nota 14) a ser pago integralmente até fevereiro de 2025. A Companhia não possui 
benefícios de longo prazo, de rescisão de contrato de trabalho ou remuneração baseada 
em ações para o pessoal-chave da Administração.
20. Limites Operacionais (Acordo de Basileia): O BACEN emitiu a partir de 1º de 
março de 2013, cuja vigência se deu a partir de 1º de outubro de 2013, um conjunto de 
normativos que regulamentam as recomendações do Comitê de Basileia relativas à estru-
tura de capital das instituições financeiras. Conhecidas como Basileia III, as novas regras 
buscam aprimorar a capacidade destas instituições em absorver os impactos de eventuais 
crises, fortalecendo a estabilidade financeira e aumentando a quantidade e a qualidade 
do	capital	regulamentar.	Estes	normativos	tratam	dos	seguintes	assuntos:	•	Nova	meto-
dologia de apuração do capital regulamentar (Patrimônio de Referência - PR), que conti-
nuará	a	ser	dividido	nos	níveis	I	e	II	(Resolução	CMN	nº	4.955/21).	•	Nova	metodologia	
de apuração da exigência de manutenção de capital, adotando requerimentos mínimos 
de PR, de Nível I e de Capital Principal, e introdução do Adicional de Capital Principal 
(Resolução CMN nº 4.958/21). As regras de Basileia III buscam melhorar a qualidade do 
capital das instituições financeiras, restringindo a utilização de instrumentos financeiros 
que não apresentam capacidade de absorver perdas e pela dedução de ativos que podem 
comprometer o valor do capital devido à sua baixa liquidez, dependência de lucro futuro 
para realização ou dificuldade de mensuração do seu valor. Dentre estes instrumentos, 
destacam-se os créditos tributários, os ativos intangíveis e os investimentos em empresas 
não controladas, especialmente aquelas que atuam no ramo segurador. As novas regras 
para a apuração dos requisitos mínimos de capital estabelecem porcentagens do mon-
tante dos ativos ponderados pelo risco e constituem requerimentos de capital a serem 
observados pelas instituições financeiras, conforme apresentado a seguir:
Requerimento %
Capital principal (mínimo + adicional) (a) 7,0 a 9,5
Nível I (mínimo + adicional) (b) 8,5 a 11,0
PR (mínimo + adicional) (c) 10,5 a 13,0
(a) Capital Principal - composto por ações, quotas, reservas e lucros retidos; (b) Nível 
I - composto pelo Capital Principal e outros instrumentos capazes de absorver perdas 
com a instituição em funcionamento; e (c) PR (patrimônio de referência) - composto pelo 
Nível I e por outros instrumentos subordinados capazes de absorver perdas quando do 
encerramento da instituição. Também foi criado o Adicional de Capital Principal, que re-
presenta o capital suplementar de conservação (fixo) e contracíclico (variável) que, ao final 
do período de transição, deverá ser de no mínimo 2,5% e no máximo 5% do montante dos 
ativos ponderados pelo risco, sendo que este percentual será estabelecido pelo BACEN 
conforme as condições macroeconômicas da época. Devido ao cenário causado pela Pan-
demia COVID19, em 16 de março de 2020, através da Resolução CMN nº 4.783, o BACEN 
tornou público que o Conselho Monetário Nacional alterou o percentual a ser aplicado ao 
montante RWA, para fins de apuração do valor da parcela ACPConservação, na forma do § 4º 
do art. 8º da Resolução nº 4.958, de 21 de outubro de 2021, esse percentual será equiva-
lente a: I - 1,25%, no período de 1º de abril de 2020 a 31 de março de 2021; II - 1,625%, 
no período de 1º de abril de 2021 a 30 de setembro de 2021; III - 2,00%, no período de 1º 
de outubro de 2021 a 31 de março de 2022; e IV - 2,50%, a partir de 1º de abril de 2022. 
No quadro a seguir, estão demonstradas a apuração das exigibilidades de patrimônio de 
referência e o índice de Basileia:
 31/12/2022 31/12/2021
Patrimônio de referência para comparação 
 com os ativos ponderados pelo risco (RWAs) 103.192 74.276
Patrimônio de referência Nível I 103.192 74.276
Patrimônio líquido 103.433 74.519
Ajustes prudenciais (Resolução CMN nº 4.955/21) (241) (243)
Patrimônio de referência Nível II - -
Ativos ponderados pelo Risco
RWACPAD 14.744 15.310
RWACAM 2 26
RWA JUR1 + RWAJUR2 3.674 3.409
RWAOPAD 8.862 7.347
Patrimônio de referência mínimo 
 exigido (RWA x 8,0%) 27.282 26.092
Adicional de Conservação de 
 Capital Principal (2,5% sobre o RWA) (a) 8.526 6.523
Patrimônio de referência mínimo exigido total 35.808 32.615
Patrimônio de Referência excedente 67.384 41.661
Índice de Basileia 30,26% 22,77%
Saldos Utilizados para cálculo do RWA 341.025 326.150
Exposição ao risco de crédito - RWACPAD 184.295 191.369
Ativos de câmbio - RWACAM 27 328
Ativos indexados a juros pré - RWAJUR1 40.576 37.209
Ativos indexados a cupom cambial - RWAJUR2 5.355 5.405
Exposição ao risco operacional - RWAOPAD 110.772 91.839
(a) Em 31 de dezembro de 2021, o percentual para cálculo do Adicional de Conservação 
de Capital Principal era de 2%.

21. Outras Despesas Administrativas
 2º Semestre 2022 31/12/2022 31/12/2021
Serviços de terceiros (472) (917) (1.007)
Serviço técnico especializado (345) (747) (695)
Processamento de dados (281) (502) (979)
Encargos de Pagamento em Atraso (218) (498) (2.464)
Promoções e relações públicas (216) (412) (448)
Eventos (392) (392) -
Viagem ao exterior (102) (301) (166)
Aluguéis (138) (262) (243)
Depreciação de bens de uso próprio (125) (245) (246)
Transporte (96) (177) (117)
Armazenamento (124) (168) (112)
Comunicação (64) (125) (112)
Viagem ao País (92) (125) (22)
Despesas Bancárias (62) (114) (132)
Amortização do Intangível (49) (91) (82)
Publicações (5) (21) (71)
Outras despesas Administrativas (293) (501) (505)
Total (3.074) (5.598) (7.401)
22. Outras Receitas Operacionais
 2º Semestre 2022 31/12/2022 31/12/2021
Valor proporcional de contraprestação (a) 9.499 26.297 11.367
Descontos obtidos 1.154 1.938 540
Encargos 200 406 609
Outras 1.565 1.819 327
Total 12.418 30.460 12.843
(a) Saldo refere-se ao valor recebido de bens que já estão em uso pelos clientes, rela-
tivos aos contratos de arrendamento mercantil em processo de formalização. O recebi-
mento destas parcelas é assegurado pelo Termo de Recebimento e Aceitação, assinado 
entre as partes.
23. Outras Despesas Operacionais
 2º Semestre 2022 31/12/2022 31/12/2021
Comissões (2.832) (3.565) (1.257)
Descontos concedidos (46) (550) (429)
Outras (1) 1 (38)
Total (2.879) (4.114) (1.724)
24. Outras Receitas e Despesas
 2º Semestre 2022 31/12/2022 31/12/2021
Lucro decorrente da 
 venda de bens a terceiros (a) 7.532 13.697 10.530
Receitas de danos e reparos 1.297 1.669 698
Redução ao valor recuperável de ativos (b) 371 (197) 15
Outras receitas não operacionais 1 2 3.140
Outras despesas não operacionais - - (3)
Prejuízo decorrente da 
 venda de bens a terceiros (a) (3.112) (3.416) (1.918)
Total 6.089 11.755 12.462
(a) Refere-se ao resultado na venda de Ativos Não Financeiros Mantidos para Venda - 
Próprios, quando estes retornam da operação de arrendamento mercantil e são alienados 
a terceiros; e (b) Valor referente a constituição/reversão de provisão para redução ao valor 
recuperável de ativos “Impairment” (vide nota 10).
25. Resultados Recorrentes e Não Recorrentes: Conforme divulgação requerida 
pela Resolução BACEN nº 2/20, no exercício de 2021 a Companhia apresentou uma receita 
de R$ 3.139 (R$ 0 em 2022) referente a reversão de débitos tributários de IRPJ e CSLL, que 
não está prevista para ocorrer com frequência em períodos futuros.
 2º Semestre 2022 31/12/2022 31/12/2021
Resultado recorrente 14.302 28.945 22.442
Resultado não recorrente - - 3.139
Lucro líquido do semestre/exercício 14.302 28.945 25.581
26. Normas Emitidas com Vigência Futura: Resolução CMN nº 4.966, de 25 
de novembro de 2021: Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, estabele-
ce novos critérios aplicáveis a instrumentos financeiros, incluindo a designação e o 
reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) a serem adota-
dos pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, dentre os quais destacam-se: (i) classificação, mensuração, 
reconhecimento e baixa de instrumentos financeiros; (ii) reconhecimento de provisão 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito; (iii) atualização dos instrumentos 
financeiros por meio da taxa efetiva de juros contratual; e (iv) reconhecimento de juros 
para instrumentos financeiros ativos em atraso. A adoção dos normativos anteriormente 
mencionados e dos potenciais normativos complementares relacionados ao tratamento 
contábil de instrumentos financeiros, incluindo a reestruturação do Plano Contábil das 
Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil - COSIF, estão sendo avaliadas pelas 
áreas da Companhia. A Administração da Companhia está acompanhando o processo 
de adoção da Resolução nº 4.966/21 e, conforme determinado pelo órgão regulador, 
elaborou um plano inicial mapeando as mudanças necessárias em suas políticas, sis-
temas e processos para a adoção do disposto na referida resolução. Os impactos nas 
Demonstrações Contábeis serão divulgados a partir da definição completa do arcabou-
ço regulatório. As áreas envolvidas estão trabalhando na implementação do que foi 
estabelecido e trabalhará durante os exercícios de 2023 e 2024 para a efetiva imple-
mentação a partir de 1º janeiro de 2025 e estão dedicadas à identificação dos impactos 
da adoção dos normativos e do acompanhamento de sua implementação considerando, 
dentre outros aspectos, os impactos em processos e sistemas legados e revisão dos 
modelos e critérios utilizados na determinação de estimativas contábeis e no acompa-
nhamento dos normativos complementares que serão publicados pelo CMN e/ou BCB, 
avaliando a necessidade de novos ajustes na implementação. Resolução CMN nº 
4.975/21: Dispõe sobre os critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento 
mercantil pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro 
de 2025 e a Administração realizará avaliação para determinar os impactos de sua 
adoção. Lei nº 14.467/22: Com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025, altera o tra-
tamento tributário aplicável às perdas incorridas com operações com características de 
concessão de crédito decorrentes das atividades das instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, sendo a dedução das 
perdas incorridas na determinação do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL, sua 
principal alteração. Resolução BCB nº 255/22: Com vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2025, altera a resolução BCB 92 que dispõe sobre a estrutura do elenco de contas do 
Padrão Contábil das Instituições Reguladas pelo Banco Central do Brasil (COSIF), esse 
normativo altera a codificação e hierarquia das contas e impactará nas informações a 
serem enviadas ao BACEN. A administração fará o acompanhamento dos normativos 
que regularão tais procedimentos e avaliará a necessidade de adaptação dos sistemas 
internos e rotinas de registro, controle e envio de dados.

b) Movimentação dos créditos tributários e obrigações fiscais diferidas
   Reversão/   Reversão/
 31/12/2020 Constituição Realização 31/12/2021 Constituição Realização 31/12/2022
Imposto de Renda e Contribuição Social - Ativo
Crédito Tributário - Diferenças Temporárias 2.888 928 - 3.816 1.858 - 5.674
Crédito Tributário - Prejuízo Fiscal 3.560 - (3.560) - - - -
Total 6.448 928 (3.560) 3.816 1.858 - 5.674
Imposto de Renda e Contribuição Social - Passivo
IR/CSLL Diferidos sobre diferenças temporárias (a) (11.095) - 10.174 (921) - 921 -
Provisão para IR/CSLL sobre superveniência (5.578) (9.021) - (14.599) (3.214) - (17.813)
Total (16.673) (9.021) 10.174 (15.520) (3.214) 921 (17.813)
Impostos diferidos líquidos (10.225) (8.093) 6.614 (11.704) (1.356) 921 (12.139)
(a) Em 2021, a Administração reavaliou os controles de apuração de variação cambial sobre operações de hedge no exterior. Nesse trabalho apuramos e recolhemos durante o 2º 
semestre de 2021 um valor de R$ 7.009, acrescidos de encargos no montante de R$ 1.749.
c) Projeção de realização dos impostos diferidos: I) Créditos tributários
Créditos tributários de Imposto de Renda 2023 2024 2025 2026 Total
Diferenças temporárias 3.202 207 127 10 3.546
Total do IR diferido ativo 3.202 207 127 10 3.546
Créditos tributários de Contribuição Social
Diferenças temporárias 1.921 125 76 6 2.128
Total da CSLL diferida ativa 1.921 125 76 6 2.128
Total dos créditos tributários 5.123 332 203 16 5.674

Filoo Licenciamento de Software S.A
CNPJ nº 13.509.469/0001-00 - NIRE 35.3.004.4760-3

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os Senhores Acionistas da Filoo Licenciamento de Software S.A (“Companhia”), 
para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada, em 1ª convocação, no dia 29.04.2023, às 
10:00 horas. Tal Assembleia será realizada na modalidade digital, sendo a participação e votação à 
distância, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: tomar as contas dos administradores, exami-
nar, discutir e deliberar sobre o relatório da administração e as demonstrações financeiras relativos 
ao exercício social encerrado 31.12.2022. Os acionistas que desejarem participar e votar a distância 
deverão solicitar o link da plataforma digital ou o boletim de voto a distância por e-mail até as 11h do 
dia 25/04/2022, nos endereços clarissa@filoo.com.br e marcos@filoo.com.br. A Companhia informa 
aos Senhores Acionistas que o relatório da administração, as demonstrações financeiras e o relatório 
da auditoria relativos aos exercícios sociais encerrados em 31.12.2022 estão à disposição dos Senho-
res Acionistas na sede da Companhia. São Paulo/SP, 30 de março de 2023. Rubem Ariano Crespo 
Neto - Presidente do Conselho de Administração.  (30, 31/03 e 01/04/2023)

BBKO Consulting S/A.
“Em Recuperação Judicial”

CNPJ/MF: 04.494.544/0001-08 - NIRE: 35.300.349.661
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
que se realizará no dia 30 de abril de 2023 às 10hs na sede social, sita na Calçada dos Cravos, 
98, 1º piso, Alphaville Comercial, Barueri, Estado de São Paulo, CEP: 06453-053, com a seguinte 
Ordem do Dia: a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2022; 
b) tomar as contas da Administração referente ao exercício social de 2022; c) deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; d) Alterar o tipo jurídico da 
sociedade; e) Aprovar o Contrato Social; f) Deliberar sobre a forma de administração e nomeação 
do (a) administrador (a); e, g) Outros assuntos de interesse geral. Acham-se à disposição dos 
senhores acionistas, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
os quais serão publicadas na forma digital conforme previsto no 294 da Lei nº 6.404/76. Marcos 
Mameri Peano - Diretor-Presidente.                                                               (30, 31/03 e 01/04)

Martins & Gagliotti
Procedimentos Cirúrgicos S.A.

CNPJ/MF nº 26.173.513/0001-98 - NIRE 35300509412
Edital de Convocação

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembléia geral ordinária e extraordinária, 
que se realizará no dia 30 de abril de 2023 às 10hs, no escritório de advocacia contratado pela 
Martins & Gagliotti Procedimentos Cirúrgicos S.A., situado na  Avenida Ordem e Progresso, 157, 
Sala 908, Barra Funda, CEP 01141-030, na cidade e estado de São Paulo, com a seguinte Ordem 
do Dia: a) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício de 2022; b) tomar 
as contas da Administração referente ao exercício social de 2022; e, c) deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos. Acham-se à disposição dos senhores 
acionistas, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76, os quais 
serão publicadas na forma digital conforme previsto no 294 da Lei nº 6.404/76. Giuliano Campolim 
Gabliotti - Diretor-Presidente.                                                                             (30, 31/03 e 01/04)
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